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comportamento humano. 

É a análise quantitativa de qualquer situação que envolva 
pelo menos duas partes em conflito, com o objetivo de 
indicar as estratégias ótimas para cada uma dela e alcançar 
os melhores resultados possívies. [...] A Teoria dos Jogos 
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pressupõe que os jogadores estabeleçam um programa de 
jogo que lhes possibilite alcançar resultados ó mos sem dei-
ar de levar em conta que os concorrentes também tentariam 

estabelecer planos similares.

A Teoria dos Jogos é um método matemá co para abordar 
formalmente os processos de tomada de decisão por agen-
tes que reconhecem sua interação m tua do po  penso que 
você pensa o que eu penso sobre você mesmo”. Ou seja, sem-
pre que minha decisão é baseada no que eu acho que você 
vai fazer, em função do que você entende que eu mesmo vou 
decidir, a Teoria dos Jogos entra em ação.

O uso de e perimentos por modelos de jogos para formalizar 
situações de con ito, visa detectar os aspectos mais impor-
tantes de cada circunst ncia, e que in uenciam as delibera-
ções, bem como o comportamento dos agentes.
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ad in nitum.

Escolhe-se a estratégia do ma imin” ma imização do ga-
nho mínimo  oposta pela estratégia do minima ” minimi-
zação do ganho má imo  pela qual se deverá posicionar o 
adversário. O resultado de cada combinação de estratégias, 
por dois jogadores ou empresas é chamado ganho).

O dilema do prisioneiro é um jogo, de soma nula. Neste jogo, 
e iste uma espécie de vasos comunicantes entre as acções 
dos jogadores, onde o ganho de um, depende do prejuízo de 
outro s). Em geral, a solução escolhida como solução óp ma, 
é associada a tomada de acções, porque nenhum dos jogado-
res pode ser recompensado por um desvio qualquer do curso 
das acções, pelo risco que tal comportamento não favoreça 
os outros adversários.
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São jogos de situações e tremas nas quais para um jogador 
ganhar o outro tem que necessariamente perder, ou então 
as partes terminam o jogo sem saldo algum. Apresentam 
caracterís cas de compe ção e cooperação que di cultam 
bastante a busca de uma solução que seja aplicável a todos 
os casos. Neste jogo uma solução direta é passível de ser en-
contrada por meio de estratégias, que buscam o mínimo do 
má imo das valias.
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Essa noção econômica foi introduzida na teoria de John von 
Neumann, na medida em que toda a sua teoria é voltada a 
jogos de soma zero, i.é, aqueles nos quais um dos compe do-
res, para ganhar, deve levar necessariamente o adversário à 
derrota. Não obstante John von Neumann, para fundamen-
tar que todos os jogos de várias pessoas podem ser reduzidos 
a jogos de duas pessoas, ter considerado o papel da comuni-
cação entre os envolvidos para produzir coalizões e garan r 
que cada jogo possa ser transformado em jogos de duas pes-
soas), sua teoria é totalmente não-coopera va.

comportamento humano. 

John Nash mostrou que, mesmo sob o prisma das hipóte-
ses da teoria neoclássica, a interação entre indivíduos pode 
possibilitar o alcance de seus obje vos individuais, ou seja, o 
alcance de um resultado estável, em que nenhum dos joga-
dores teria incen vo para se desviar dele.

O dilema consiste na situação hipoté ca de dois homens, sus-
peitos de terem violado conjuntamente a lei, são interroga-
dos simultaneamente (e em salas diferentes) pela polícia. A 
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polícia não tem evidências para que ambos sejam condena-
dos pela autoria do crime, e planeja recomendar a sentença 
de um ano de prisão a ambos, se eles não aceitarem o acor-
do. De outro lado, oferece a cada um dos suspeitos um acor-
do  se ele testemunhar contra o outro suspeito, cará livre da 
prisão, enquanto o outro deverá cumprir a pena de três anos. 
Ainda há uma terceira opção  se os dois aceitarem o acordo 
e testemunharem contra o companheiro, serão sentenciados 
a dois anos de prisão.

para ambos.
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De acordo 

(...) a função da mediação é de intervir basicamente no as-
pecto emocional, buscando transformar uma relação con-

ituosa em uma relação saudável, au iliando as partes a 
compreender o con ito de forma mais aprofundada (o que 
implica compreender os seus próprios desejos e interesses), 
para que, com isso seja possível converter um comprome -
mento nega vo em um comprome mento posi vo ou au-
mentar o nível de cooperação entre as partes.
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o comportamento humano”.

O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que 
houver vínculo anterior entre as partes, au iliará aos interes-
sados a compreender as questões e os interesses em con ito, 
de modo que eles possam, pelo restabelecimento da comuni-
cação, iden car, por si próprios, soluções consensuais que 
gerem bene cios m tuos.

ser buscado.

Isso porque o procedimento de mediação, que enfa za a co-
operação ao invés do confronto, é pautado na iden cação 
das reais mo vações das partes, de sorte a transparecer os 
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sen mentos e interesses subjacentes ao con ito, possibilitan-
do os dissidentes chegarem a um acordo em uma dimensão 
ampla da problemá ca, sem palpites de terceiro, através do 
restabelecimento da comunicação e da transformação do 
con ito.

de comportamentos dos demais envolvidos. 

toda a sessão.

seu nome e

.
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A Teoria dos Jogos é um modelo racional de modelagem dos 
processos de tomada de decisão, aplicável principalmente em 
situações em que a decisão de um agente econômico in uen-
cia a decisão do outro - ou, em outras palavras, situações em 
que “eu penso que você pensa”. Modelado o problema, é pos-
sível iden car a decisão que apresenta o melhor resultado 
econômico, conhecido como “equilíbrio de Nash”  “a melhor 
decisão possível, levando-se em conta a decisão do outro. 

Em jogo com jogadores racionais e ma imizadores de inte-
resse, a ação de cada um dos jogadores será a melhor em 
face da combinação de estratégias, ine is ndo es mulos 
para mudanças. É possível iden car o Equilíbrio de Nash ve-
ri cando qual a melhor resposta do jogador diante da estra-
tégia do oponente, em jogos nitos, visualizando os possíveis 
resultados -

De fato, Nash logrou demonstrar a e istência de ponto de 
equilíbrio para regular qualquer po de situação nita  co-
opera va ou não coopera va  soma zero ou variante  dois 
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ou mais agentes. Todo o seu esforço era voltado para tornar 
mais teis e prá cas as ideias lançadas em Theor  of Games 
and Economic Behavior (1947), por Von Neumann e Mor-
genstern. Ainda que as estratégias puras não mostrassem 
um ponto de equilíbrio, sempre se poderia encontrá-lo por 
mei de mistura das linhas de ação.

(...) em um jogo devem estar especi cadas as ações que po-
dem ser empreendidas pelos jogadores. Uma ação de um jo-
gador é a manifestação de sua vontade em termos reais, ou 
seja, é uma a tude, tal como cooperar ou não com o seu opo-
nente, fazer acordos ou “guerrear”, reagir ou se acomodar 
diante de uma ameaça entre outras alterna vas. Em relação 
a acordos e cooperação, a teoria dos jogos pode ser classi -
cada como jogos coopera vos, aqueles em que os acordos 
são permi dos, e jogos não-coopera vos, nos quais os acor-
dos não são possíveis.
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A ideia de cooperação não é totalmente incompa vel com o 
pensamento de ganho individual, já que, para Nash, a coope-
ração traz a noção de que é possível ma imizar ganhos indivi-
duais cooperando com o adversário. Não é uma ideia ingênua, 
pois, ao invés de introduzir somente o elemento coopera vo, 
traz dois ngulos sob os quais o jogador deve pensar ao formu-
lar sua estratégia  o individual e o cole vo. Se todos zerem o 
melhor para si e para os outros, todos ganham.
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de cada um.
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